
Página 1/2

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB ART OBRA / SERVIÇO
Nº PB20250720163

INICIAL

1. Responsável Técnico

SIMONAIDY LORENA DA SILVA

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 2119101647

Registro: 36696PB

Empresa contratada: SB DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA Registro : 0003588122-PB

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICIPIO DE MOGEIRO CPF/CNPJ: 08.866.501/0001-67

AVENIDA PRES JOAO PESSOA Nº: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: MOGEIRO UF: PB CEP: 58375000

Contrato: 00086/2025-SDC Celebrado em: 15/04/2025

Valor: R$ 4.837.471,45 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA DIVERSAS Nº: S/N

Complemento: Diversas vias públicas no bairro Luiz Gonçalves de Lima Bairro: Luiz Gonçalves de Lima

Cidade: MOGEIRO UF: PB CEP: 58375000

Data de Início: 12/05/2025 Previsão de término: 12/05/2026 Coordenadas Geográficas: -7.291061, -35.482664

Código: Não EspecificadoFinalidade: Outro

Proprietário: MUNICIPIO DE MOGEIRO CPF/CNPJ: 08.866.501/0001-67

4. Atividade Técnica

16 - Execução Quantidade Unidade

49 - Execução de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE
OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

43.485,33 m2

49 - Execução de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.7 - MEIO-FIO

10.297,64 m

49 - Execução de obra > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #4.9.1.1 -
URBANA

10.297,64 m

49 - Execução de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO >
#4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS

31.658,42 m2

49 - Execução de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE
OBRAS DE TERRA > #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO

31.658,42 m2

49 - Execução de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE
OBRAS DE TERRA > #3.3.1.5 - REATERRO

492,04 m

49 - Execução de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.5 - DE DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO SEM USO DE
EXPLOSIVOS

105,92 m2

49 - Execução de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.5 - DE DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO SEM USO DE
EXPLOSIVOS

105,92 m2

49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS

2.132,20 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART de execução dos serviços de pavimentação em vias urbanas localizadas no Bairro Luiz Gonçalves de Lima, no Município de Mogeiro/PB. A obra
contempla serviços preliminares (locação, instalação de placa de obra), movimentação de terra (regularização com motoniveladora, escavações e
reaterros), pavimentação em paralelepípedo com assentamento de meio-fio em concreto e pedra granítica, execução de rampas de acessibilidade,
sinalização horizontal e vertical, drenagem superficial com colchão de areia e bocas de lobo, além de instalação de piso podotátil, conforme planilhas e
projeto técnico. Área total abrangida composta por diversas ruas, conforme cronograma físico-financeiro. 

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 20482
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- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

SIMONAIDY LORENA DA SILVA
RNP: 2119101647
Data: 13/05/2025 12:24:02

SIMONAIDY LORENA DA SILVA - CPF: 109.018.224-42

MUNICIPIO DE MOGEIRO - CNPJ: 08.866.501/0001-67

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 271,47 Registrada em: 12/05/2025 Valor pago: R$ 271,47 Nosso Número: 4998410

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 20482
Impresso em: 13/05/2025 às 12:24:03 por: , ip: 45.233.86.20

sic.creapb.org.br creapb@creapb.org.br

Tel:  (83) 3533 2525 Fax: 
 CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia da Paraíba

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               2 / 2

http://www.tcpdf.org

		2025-05-13T12:24:03-0300


		2025-06-30T21:44:54-0300
	LENILSON DE ANDRADE ALVES:01214356443




